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Proposta de decisão do Parlamento Europeu sobre a quitação pela execução 
do orçamento geral da União Europeia para o exercício de 2005, Secção III –
Comissão

Alteração apresentada por Ashley Mote

Alteração 1
Nº 1

1. Adia a quitação da Comissão pela execução do orçamento geral da União Europeia 
para o exercício de 2005;

Or. en

Alteração apresentada por Ashley Mote
Alteração 2
Considerando A bis (novo)

A bis. Considerando que o Parlamento Europeu não teve acesso a todos os documentos 
necessários para poder julgar se a gestão financeira foi executada da forma mais 
responsável possível,

Or. en
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Proposta de decisão do Parlamento Europeu sobre o encerramento das contas 
relativas à execução do orçamento geral da União Europeia para o exercício de 
2005, Secção III – Comissão

Alteração apresentada por Ashley Mote

Alteração 3
Nº 1

1. Adia o encerramento das contas relativas à execução do orçamento geral da União 
Europeia para o exercício de 2005;

Or. en

Proposta de resolução do Parlamento Europeu que contém as observações 
que constituem parte integrante da decisão relativa à quitação pela execução 
do orçamento geral da União Europeia para o exercício 2005, Secção III –
Comissão

Alteração apresentada por Ashley Mote

Alteração 4
Nº 1

Suprimido

Or. en

Alteração apresentada por Salvador Garriga Polledo

Alteração 5
Nº 1

1. Toma nota de que, salvo as excepções assinaladas nas suas observações (supressão), o 
Tribunal considera que as contas anuais finais das Comunidades Europeias apresentam 
fielmente a situação financeira das Comunidades a 31 de Dezembro de 2005, bem como
os resultados das operações e os fluxos de caixa relativos ao exercício encerrado nessa 
data (Capítulo 1, DAS, pontos V à VIII);

Or. es
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Alteração apresentada por Ingeborg Gräßle

Alteração 6
Nº 1

1. Toma nota de que, com excepção de observações pontuais, o Tribunal considera que 
as contas anuais finais das Comunidades Europeias apresentam fielmente a situação 
financeira das Comunidades a 31 de Dezembro de 2005, bem como os resultados das 
operações e os fluxos de caixa relativos ao exercício encerrado nessa data (Capítulo 1, 
DAS, pontos V à VIII); pede ao Tribunal que, em futuros relatórios anuais, forneça 
mais informações sobre os domínios políticos e os Estados particularmente 
afectados; 

Or. de

Alteração apresentada por Salvador Garriga Polledo

Alteração 7
Nº 3

3. Declara-se, contudo, preocupado com as observações do Tribunal sobre os erros que 
afectam os montantes registados no sistema contabilístico (sobreavaliação dos 
credores a curto prazo e do montante total do pré-financiamento a longo e a curto 
prazo) e erros nos sistemas contabilísticos locais de certas Direcções-Gerais 
(supressão);

Or. es

Alteração apresentada por Jan Mulder

Alteração 8
Nº 5

5. Felicita-se pelo facto de que, na sequência dos pedidos reiterados do Parlamento, o 
novo artigo 61.º do Regulamento Financeiro dispõe que o contabilista da Comissão 
valida as contas e está habilitado para verificar as informações recebidas e emitir 
reservas; sublinha que o contabilista deve dispor de poderes claros com vista a 
exercer esta competência, em particular no que respeita à execução de controlos; 
convida a Comissão a informar a Comissão do Controlo Orçamental das mudanças 
organizacionais que adoptou ou pretende adoptar a fim de permitir ao contabilista 
desempenhar as funções que lhe são atribuídas pelo novo artigo 61.º; 

Or. en
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Alteração apresentada por Ingeborg Gräßle

Alteração 9
Nº 6

6. Toma nota de que, na sequência da resolução sobre a quitação para o exercício de 
2004, a Comissão forneceu informações sobre as contas desconhecidas; lamenta 
que as operações realizadas nessas contas ainda não sejam transparentes; observa 
que os fundos afectados às contas serão transferidos como "receitas diversas" para 
o novo orçamento; convida, neste contexto, a Comissão a explicar a razão por que 
as contas de exploração do supermercado "Economat" geridas à margem do 
orçamento ainda não foram neste incorporadas;

Or. de

Alteração apresentada por Salvador Garriga Polledo

Alteração 10
Nº 7

7. Lamenta o facto de, segundo as observações do Tribunal no seu relatório anual 2005 
(ponto 1.49), o contabilista não ter respeitado plenamente as regras contabilísticas nºs 
2 e 12 no que respeita à nova estrutura e apresentação do balanço, bem como ao novo 
tratamento das obrigações das Comunidades em matéria de pensão; toma nota de que 
o contabilista da Comissão reviu as regras contabilísticas nºs 2 e 12 em Outubro de 
2006;

Or. es

Alteração apresentada por Ashley Mote

Alteração 11
Nº 7

7. Lamenta o facto de, segundo as observações do Tribunal no seu relatório anual 2005 
(ponto 1.49), o contabilista não ter respeitado plenamente as regras contabilísticas nºs 
2 e 12 no que respeita à nova estrutura e apresentação do balanço, bem como ao novo 
tratamento das obrigações das Comunidades em matéria de pensão; convida a 
Comissão a adoptar as medidas necessárias para solucionar esta questão, sem o que a 
quitação não poderá ser concedida no próximo ano;

Or. en
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Alteração apresentada por Jean-Pierre Audy

Alteração 12
Nº 10

10. Deplora, contudo, o facto de que, em domínios muito importantes da gestão do 
orçamento comunitário (despesas a título da PAC não sujeitas ao SIGC1, Fundos 
estruturais, políticas internas, acções externas, SAPARD), o Tribunal constate que a 
eficácia destes sistemas de supervisão e de controlo deva ser melhorada, pois 
subsistem insuficiências (supressão) que impedem uma declaração de fiabilidade 
positiva nesses domínios (capítulo 1, DAS, pontos IX à XI);

Or. fr

Alteração apresentada por Salvador Garriga Polledo

Alteração 13
Nº 11

11. Verifica com grande apreensão o número importante de erros assinalados pelo 
Tribunal no que diz respeito às operações a nível do beneficiário final e assinala ainda 
que, em caso de gestão partilhada, a prevenção, a identificação e a correcção dos erros 
a nível do beneficiário final são da competência dos Estados-Membros;

Or. es

Alteração apresentada por Jan Mulder

Alteração 14
Nº 11

11. Verifica com grande apreensão o número importante de erros assinalados pelo 
Tribunal no que diz respeito às operações a nível do beneficiário final e assinala ainda 
que, no âmbito da gestão partilhada, a prevenção, a identificação e a correcção dos 
erros a nível do beneficiário final são da competência dos Estados-Membros, 
enquanto compete à Comissão dirigir orientações claras, eficientes e eficazes aos 
Estados-Membros sobre o modo de impedir, identificar e corrigir estes erros;

Or. en

  
1Sistema integrado de gestão e de controlo.
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Alteração apresentada por Dan Jørgensen, Paulo Casaca

Alteração 15
Nº 12

12. Convida a Comissão a continuar a melhorar a sua vigilância eficaz sobre os 
controlos delegados aos Estados-Membros e reafirma que caso os sistemas de 
controlo dos Estados-Membros ainda sejam insuficientes, a Comissão deve impor 
prazos claros e aplicar sanções sempre que estes não sejam cumpridos;

Or. en

Alteração apresentada por Dan Jørgensen, Paulo Casaca

Alteração 16
Nº 15

15. Saúda a abordagem DAS revista que o Tribunal começou a introduzir em 2002, e em 
especial a última modificação, adoptada em Fevereiro de 20061, que será aplicada pela 
primeira vez no seu relatório anual 2006; convida o Tribunal e a Comissão a 
encetarem um diálogo sobre o modo de continuar a desenvolver a metodologia da 
DAS a fim de ter mais em conta a diversidade dos ambientes de gestão;

Or. en

Alteração apresentada por Dan Jørgensen, Paulo Casaca

Alteração 17
Nº 16 bis (novo)

16 bis. Saúda, como uma primeira etapa com vista às declarações de gestão nacionais, o 
acordo estabelecido no Acordo Interinstitucional segundo o qual os 
Estados-Membros devem apresentar um resumo anual das auditorias e declarações 
disponíveis;

Or. en

  
1Ponto 1.59 do relatório anual 2005 do Tribunal de Contas. 
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Alteração apresentada por Jean-Pierre Audy

Alteração 18
Nº 17

17. Recorda que, nas suas resoluções sobre a quitação 2003 e 2004, o Parlamento 
propôs a introdução de uma declaração nacional ao nível apropriado que 
abrangesse todos os fundos comunitários em gestão partilhada; 

Or. fr

Alteração apresentada por Paulo Casaca

Alteração 19
Nº 19

19. Considera que as declarações de gestão nacionais, cujo formato poderia incluir 
diversas declarações dentro de um quadro nacional, em vez de uma única 
declaração, a fim de ter em conta os sistemas políticos federais e descentralizados 
existentes em alguns Estados-Membros, reforçariam certamente (supressão) a 
qualidade dos sistemas nacionais de supervisão e de controlo correspondentes e 
constituiriam um elemento importante para obter uma DAS positiva;

Or. en

Alteração apresentada por Jean-Pierre Audy

Alteração 20
Nº 19

19. Considera que as declarações de gestão nacionais contribuiriam certamente para 
reforçar a qualidade dos sistemas nacionais de supervisão e de controlo 
correspondentes e, sem prejuízo da independência do Tribunal de Contas, poderiam 
contribuir para facilitar a obtenção de uma DAS positiva da sua parte;

Or. fr

Alteração apresentada por Jan Mulder

Alteração 21
Nº 19

19. Considera que as declarações de gestão nacionais contribuiriam certamente para 
reforçar a qualidade dos sistemas nacionais de supervisão e de controlo 
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correspondentes, na medida em que representam um elemento vital com vista a 
realizar um quadro de controlo interno integrado da União Europeia, e 
constituiriam portanto um elemento importante para obter uma DAS positiva;

Or. en

Alteração apresentada por Paulo Casaca

Alteração 22
Nº 20

Suprimido

Or. en

Alteração apresentada por Salvador Garriga Polledo

Alteração 23
Nº 20

20. Recorde que são os Estados, e não as regiões, os membros da UE, e que não é, por 
conseguinte, aceitável que um Estado-Membro recuse as declarações nacionais devido 
à sua organização territorial, posto que os fundos são atribuídos a nível central ainda 
que a sua gestão seja descentralizada, e que se um Estado-Membro não está em 
condições de assumir as suas responsabilidades de acordo com os compromissos 
estabelecidos, em primeiro lugar, pelo acordo interinstitucional entre o Parlamento 
Europeu, o Conselho e a Comissão sobre a disciplina orçamental e a boa gestão 
financeira, de 17 de Maio de 2006 e, em seguida, no Regulamento Financeiro 
aplicável ao orçamento geral das Comunidades Europeias após a sua última 
modificação, a Comissão deveria suspender eventualmente a concessão de fundos;

Or. es

Alteração apresentada por Chris Davies

Alteração 24
Nº 20

20. Recorde que são os Estados, e não as regiões, os membros da UE, e que não é, por 
conseguinte, aceitável que um Estado-Membro recuse as declarações nacionais devido 
à sua organização territorial, posto que os fundos são atribuídos a nível central ainda 
que a sua gestão seja descentralizada, e que se um Estado-Membro não está em 
condições de assumir as suas responsabilidades, ou de arranjar uma forma de 
cumprir esta obrigação respeitando as estruturas descentralizadas, a Comissão 
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deveria suspender eventualmente a concessão de fundos;

Or. en

Alteração apresentada por Jean-Pierre Audy

Alteração 25
Nº 20

20. Recorde que são os Estados, e não as regiões, os membros da UE, e que não é, por 
conseguinte, aceitável que um Estado-Membro recuse as declarações nacionais devido 
à sua organização territorial, posto que os fundos são atribuídos a nível central ainda 
que a sua gestão seja descentralizada (supressão);

Or. fr

Alteração apresentada por Paulo Casaca

Alteração 26
Nº 21

Suprimido

Or. en

Alteração apresentada por Jan Mulder

Alteração 27
Nº 22

22. Acolhe com grande satisfação a iniciativa dos Países Baixos cujo Governo aprovou de 
uma declaração nacional de gestão dos fundos comunitários baseada em 
sub-declarações correspondentes aos diferentes domínios de despesa e que irá ser 
assinada, em nome do Governo neerlandês, em última instância, pelo Ministro das 
Finanças;

Or. en
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Alteração apresentada por Jan Mulder

Alteração 28
Nº 23

23. Acolhe igualmente com satisfação a decisão do Reino Unido e da Suécia de adoptar 
medidas tendentes a introduzir este tipo de declaração nacional de gestão dos fundos 
comunitários, entendendo-se no caso do Reino Unido que essa declaração será 
assinada por um alto funcionário competente na matéria; lembra ainda que a 
instituição de controlo nacional dinamarquesa deve emitir um parecer de auditoria 
sobre a gestão dos fundos comunitários sob gestão partilhada;

Or. en

Alteração apresentada por Dan Jørgensen, Paulo Casaca

Alteração 29
Nº 24

24. Considera inaceitável que, apesar destas iniciativas positivas, cujo formato poderia 
incluir diversas declarações dentro de um quadro nacional, em vez de uma única 
declaração, a fim de ter em conta os sistemas políticos federais e descentralizados 
existentes em alguns Estados-Membros, a maior parte dos Estados-Membros
continue a opor-se à introdução das referidas declarações nacionais;

Or. en

Alteração apresentada por Jan Mulder

Alteração 30
Nº 25

25. Convida, contudo, a Comissão a apresentar ao Conselho uma proposta de declaração 
nacional de gestão que cubra o conjunto dos fundos comunitários em gestão partilhada 
e baseada em sub-declarações das diferentes estruturas nacionais de gestão das 
despesas; considera que é necessária uma abordagem comum em matéria da 
aplicação e construção das declarações nacionais, obedecendo aos mesmos 
princípios e, se possível, assegurando a participação das instituições de controlo 
nacionais, para garantir que a declaração nacional seja útil à Comissão e ao 
Tribunal de Contas;

Or. en
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Alteração apresentada por Bart Staes, Paul van Buitenen

Alteração 31
Nº 25

25. Convida, contudo, a Comissão a apresentar ao Conselho, até ao final de 2007, uma 
proposta de declaração nacional de gestão que cubra o conjunto dos fundos 
comunitários em gestão partilhada e baseada em sub-declarações das diferentes 
estruturas nacionais de gestão das despesas;

Or. en

Alteração apresentada por Dan Jørgensen, Paulo Casaca

Alteração 32
Nº 26

26. Solicita ao Conselho que reexamine urgentemente esta questão (supressão);

Or. en

Alteração apresentada por Bart Staes, Paul van Buitenen

Alteração 33
Nº 27

27. Convida (supressão) os Parlamentos nacionais (em especial as comissões nacionais 
responsáveis pelo controlo das finanças públicas e as comissões da conferência dos 
órgãos especializados nos assuntos comunitários e europeus dos parlamentos da União 
Europeia - COSAC) a debater a instituição de declarações nacionais e a informar o 
plenário do resultado deste debate;

Or. en

Alteração apresentada por Jean-Pierre Audy

Alteração 34
nº 29

29. É de opinião que as autoridades competentes pela fiscalização de contas visadas no 
ponto 44 devem assumir esta nova responsabilidade para a utilização local dos fundos 
comunitários, a qual poderia contribuir para facilitar a obtenção de uma declaração 
de fiabilidade (DAS ) positiva; 
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Or. fr

Alteração apresentada por Dan Jørgensen, Paulo Casaca

Alteração 35
Nº 36 bis (novo)

36 bis. Reafirma que os pagamentos devem ser total ou parcialmente suspensos caso os 
Estados-Membros não cumpram as disposições de base, como no caso da Grécia, 
até que o SIGC esteja a funcionar em pleno na Grécia;

Or. en

Alteração apresentada por Dan Jørgensen, Paulo Casaca

Alteração 36
Nº 36 ter (novo)

36 ter. Considera que é negativo para a imagem da União Europeia que os 
Estados-Membros possam aplicar normas de controlo diferentes;

Or. en

Alteração apresentada por Salvador Garriga Polledo

Alteração 37
nº 38

38. Sublinha que, tendo em conta o carácter plurianual das despesas nos programas 
comunitários, é apenas no fim ciclos plurianuais que a Comissão pode proceder à 
aplicação desses "processos de apuramento das contas (supressão)" cujo objectivo é 
corrigir a posteriori os erros assinalados; sublinha, por outro lado, a necessidade de 
proceder a correcções financeiras logo que se detectem irregularidades não 
corrigidas pelos Estados-Membros, sem aguardar o termo do ciclo plurianual;     

Or. es
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Alteração apresentada por Ingeborg Gräßle

Alteração 38
Nº 38

38. Sublinha que, tendo em conta o carácter plurianual das despesas nos programas 
comunitários, é só no fim ciclos plurianuais que a Comissão pode proceder à aplicação 
desses "processos de apuramento das contas ou mecanismos de correcções 
financeira" cujo objectivo é corrigir a posteriori os erros assinalados, quando se 
dispõe de documentação abrangente e facilmente compreensível sobre a execução 
dos programas;

Or. de

Alteração apresentada por Ingeborg Gräßle

Alteração 39
Nº 39

39. Constata (supressão) com apreensão, que o Tribunal emite vivas críticas relativamente 
a respeito das correcções financeiras aplicadas pela Comissão que não permitem 
garantir "a prevenção, a detecção e a correcção em tempo útil dos erros", não têm 
suficientemente em conta as insuficiências assinaladas nas operações subjacentes, ou 
seja a nível do beneficiário final, e"não incentiva os EstadosMembros a tomarem 
medidas para evitar as irregularidades ou melhoraremos seus sistemas de gestão e de 
controlo" (pontos 1.64 e 6.35 do Relatório Anual do Tribunal);

Or. de

Alteração apresentada por Salvador Garriga Polledo

Alteração 40
Nº 41

41. Sublinha as decisões de correcção financeira finais que não se aplicam directamente às 
operações a nível do beneficiário final têm por efeito, na prática, como constata o 
Tribunal, deslocar o custo das operações ilegais/irregulares (recusadas) do orçamento 
da União Europeia para os contribuintes nacionais, e não para o beneficiário final que 
comete o erro (ponto 1.65 do Relatório Anual do Tribunal); consequentemente, as 
referidas correcções limitam-se a ter um reduzido efeito preventivo e dissuasório 
relativamente aos beneficiários e aos gestores;  

Or. es
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Alteração apresentada por Jan Mulder

Alteração 41
Nº 43

43. Conclui que, perante as graves críticas do Tribunal, a Comissão deve, pela sua parte, 
adoptar todas as medidas adequadas para impedir desde logo a ocorrência de erros e 
irregularidades e lamenta que a Comissão aparentemente valorize mais os 
mecanismos finais de correcção financeira que, como refere o Tribunal, têm 
limitações sérias e "não podem ser considerados como mecanismos que garantam a 
prevenção, a detecção e a correcção em tempo útil dos erros" (ponto 1.64 - Relatório 
anual do Tribunal de Contas Europeu);

Or. en

Alteração apresentada por Herbert Bösch e Salvador Garriga Polledo

Alteração 42
Nº 44

Suprimido

Or. de

Alteração apresentada por Ingeborg Gräßle

Alteração 43
Nº 44

44. Deplora a crítica formulada pela Comissão ao Tribunal no que diz respeito aos 
números relativos às correcções financeiras efectuadas pela Comissão em 2005 posto 
particularmente em evidência aquando da apresentação do Relatório Anual do 
Tribunal à comissão parlamentar do controlo orçamental, em 23 de Outubro de 2006, 
uma vez que a confiança dos cidadãos na operacionalidade das instituições 
europeias se baseia na garantia de independência do Tribunal de Contas como 
órgão de fiscalização externo;

Or. de
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Alteração apresentada por Dan Jørgensen, Paulo Casaca

Alteração 44
Nº 44

44. Deplora profundamente as críticas da Comissão ao Tribunal no que diz respeito aos 
números relativos às correcções financeiras efectuadas pela Comissão em 2005 postas
particularmente em evidência aquando da apresentação do Relatório Anual do 
Tribunal à comissão parlamentar do controlo orçamental, em 23 de Outubro de 2006; 
considera que a confiança dos cidadãos no funcionamento das Instituições 
Europeias se baseia designadamente na independência garantida do Tribunal de 
Contas europeu como auditor externo;

Or. en

Alteração apresentada por Jan Mulder

Alteração 45
Nº 48

48. Acolhe com satisfação o primeiro painel de avaliação semestral apresentado pela 
Comissão em 19 de Julho de 2006 (SEC (2006) 1001) sobre os progressos realizados 
no que diz respeito à aplicação das medidas do plano da acção, em conformidade com 
o pedido formulado pelo Parlamento na sua resolução sobre a quitação 2004; lamenta 
que o segundo painel de avaliação semestral não tenha chegado ao Parlamento a 
tempo de ser tomado em consideração no processo de quitação relativo a 2005;

Or. en

Alteração apresentada por Ingeborg Gräßle

Alteração 46
Nº 51

51. Recorda igualmente que o Conselho ECOFIN de 8 de Novembro de 2005, acima 
mencionado, julgou essencial a realização de um controlo interno integrado, 
declarando que "o Conselho acredita que, em conformidade com o Parecer do 
Tribunal n.º 2/2004, deverá chegar a acordo com o Parlamento Europeu no que diz 
respeito aos riscos a tolerar nas operações subjacentes, tendo em conta os custos e os 
benefícios dos controlos das diversas áreas de política e o valor das despesas em 
questão."; confia em que o Conselho aplique rapidamente a sua própria decisão;

Or. de
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Alteração apresentada por Paulo Casaca

Alteração 47
Nº 53 bis (novo)

52 bis. Salienta, neste contexto, a importância do parecer 2/2004 do Tribunal de Contas 
europeu sobre o modelo de auditoria única, nomeadamente no que respeita à 
necessidade de garantir a coincidência entre o nível de autoridade que legisla, 
financia e beneficia dos controlos (ponto 24), à proporcionalidade entre os custos e 
os benefícios dos controlos (ponto 25) e à transparência em matéria de controlos 
(ponto 26);

Or. en

Alteração apresentada por Paulo Casaca

Alteração 48
Nº 55 bis (novo)

55 bis. Convida a Comissão a divulgar plenamente ao público os métodos que utiliza para 
determinar as taxas de erro, e incentiva a Comissão a conduzir um diálogo 
interinstitucional sobre a metodologia de auditoria;

Or. en

Alteração apresentada por Paulo Casaca

Alteração 49
Nº 55 ter (novo)

55 ter. Considera que é essencial que a Comissão disponha de um roteiro credível com 
vista a uma declaração de fiabilidade positiva, e que este roteiro deve assentar em 
metodologias e conceitos acordados;

Or. en

Alteração apresentada por Jan Mulder

Alteração 50
Nº 57

57. Considera que a relação custo/benefício que existe entre os recursos utilizados em 
actividades de controlo e o resultado destes controlos deve ser um elemento 
fundamental a ter em conta pelo Tribunal de Contas aquando da elaboração da 
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declaração de fiabilidade relativa à fiabilidade das contas; observa, como princípio 
geral, que um custo de controlo elevado não deve ser motivo para tolerar um grau 
elevado de erros e irregularidades mas uma razão para simplificar ou abandonar a 
política em questão;

Or. en

Alteração apresentada por Ingeborg Gräßle

Alteração 51
Nº 57 bis (novo)

57 bis. Verifica que, na sequência do princípio da utilização eficaz e eficiente das dotações, 
se impõe uma recuperação eficaz; considera que uma melhoria na recuperação 
demonstraria a eficácia das sanções da UE e reforçaria ainda mais a credibilidade 
das instituições europeias;

Or. de

Alteração apresentada por Ingeborg Gräßle

Alteração 52
Nº 57 ter (novo)

57 ter. Nota que uma recuperação eficaz só é possível através das agências de execução dos 
Estados-Membros; solicita, por conseguinte, que os custos suportados pelos 
Estados-Membros relativamente às suas agências de aplicação sejam tidos em conta 
no âmbito da recuperação;

Or. de

Alteração apresentada por Ingeborg Gräßle

Alteração 53
Nº 57 quater (novo)

57 quater. Está persuadido de que é possível melhorar a taxa de recuperação 
publicando os nomes dos devedores que, apesar de condenados por sentença 
transitada em julgado se recusam a cumprir as suas obrigações de 
pagamento;

Or. de
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Alteração apresentada por Ingeborg Gräßle

Alteração 54
Nº 58

58. É de opinião que o diferente teor informativo dos relatórios anuais de actividade dos 
serviços da Comissão constitui um obstáculo para o processo de quitação; 
(supressão) expressa a sua preocupação com o facto de o Tribunal insistir em que 
alguns desses relatórios ainda não apresentam provas suficientes para a sua declaração 
de fiabilidade (pontos 2.15, 2.18 e 2.19 do Relatório Anual 2005);

Or. de

Alteração apresentada por Jan Mulder

Alteração 55
Nº 59

59. Solicita à Comissão que vele por que os relatórios anuais de actividade e as 
declarações a eles anexadas tratem de forma muito mais profunda - se possível, por 
Estado-Membro a nível individual - a avaliação dos sistemas existentes, as 
insuficiências detectadas e as suas incidências financeiras;

Or. en

Alteração apresentada por Ingeborg Gräßle

Alteração 56
Nº 62

62. Toma nota da crítica à ausência de uma ampla participação por parte dos 
Comissários; solicita à Comissão que defina as acções que considera necessárias para 
garantir esta participação plena e inteira dos Comissários que reclama o auditor 
interno e para clarificar ao mesmo tempo a relação entre os directores-gerais e os 
Comissários, considerando inclusivamente a possibilidade de uma participação 
adequada dos Comissários na responsabilidade financeira, e que as comunique 
exaustivamente ao Parlamento;

Or. de
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Alteração apresentada por Dan Jørgensen, Paulo Casaca

Alteração 57
Nº 62 bis

62 bis. Lamenta a diferença de qualidade das apresentações dos Comissários à sua 
Comissão do Controlo Orçamental e espera que esta diferença não traduza a 
importância atribuída a nível individual pelos Comissários à boa gestão financeira 
na área da sua competência; reafirma que, salvo algumas excepções, os 
Comissários deverão estar melhor preparados para as audições relativas ao processo 
de quitação de 2006;

Or. en

Alteração apresentada por Ingeborg Gräßle

Alteração 58
Nº 63

63. Acolhe com a maior satisfação a Iniciativa europeia em matéria de transparência 
acima citada, no âmbito da qual a Comissão se propõe lançar "um debate com as 
outras instituições europeias sobre [… ] regras e normas de deontologia aplicáveis 
aos mandatários políticos, eleitos ou nomeados, nas instituições europeias"1; solicita 
que se empreenda este debate o mais rapidamente possível, para que as medidas 
eventualmente necessárias entrem em vigor no início da nova legislatura do 
Parlamento Europeu, em Junho de 2009, e da tomada de posse da próxima 
Comissão, em Novembro de 2009;

Or. de

Alteração apresentada por Ingeborg Gräßle

Alteração 59
Nº 64

64. Apoia a ideia desse debate e solicita à Comissão que preencha o vazio actualmente 
existente e introduza num Código de Conduta vinculativo para os Comissários as 
normas éticas fundamentais e os princípios directores que os Comissários devem 
respeitar no exercício das suas funções, em particular, aquando da nomeação dos 
seus colaboradores, designadamente no âmbito dos respectivos gabinetes;

Or. de
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Alteração apresentada por Dan Jørgensen

Alteração 60
Título (novo) (após o nº 64)

Transparência

Or. en

Alteração apresentada por Bart Staes, Paul van Buitenen

Alteração 61
Nº 64 bis (novo)

64 bis. Convida a Comissão a prestar a devida atenção, e a propor soluções no quadro da 
iniciativa em matéria de transparência, ao facto de que um número importante de 
antigos e actuais funcionários superiores titulares de lugares sensíveis 
abandonaram a Comissão, por vezes com licença sem vencimento, ingressando em 
lóbis e sociedades de advocacia que, por exemplo, representam clientes que se 
encontram sob investigação da DG Concorrência ou que recorreram das multas que 
lhes foram aplicadas;

Or. en

Alteração apresentada por Dan Jørgensen

Alteração 62
Nº 64 ter (novo)

64 ter. Congratula-se com a iniciativa de transparência da Comissão e espera que a mesma 
conduza a acções concretas e a iniciativas legislativas que, por sua vez, assegurem 
transparência na utilização e gestão dos fundos da UE;

Or. da

Alteração apresentada por Dan Jørgensen

Alteração 63
Nº 64 quater (novo)

64 quater. Espera que o Parlamento Europeu - incluindo a Comissão do Controlo 
Orçamental - seja envolvido nas próximas deliberações relativas à 
elaboração das iniciativas legislativas específicas;
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Or. da

Alteração apresentada por Dan Jørgensen

Alteração 64
Nº 64 quinquies (novo)

64 quinquies. Solicita vigorosamente à Comissão que faça todo o possível para incentivar 
os Estados-Membros a permitirem o acesso público às informações 
referentes a projectos e destinatários de todos os fundos da UE que estão 
sujeitos à gestão conjunta;

Or. da

Alteração apresentada por Dan Jørgensen

Alteração 65
Nº 64 sexies (novo)

64 sexies. Espera que seja introduzido um sistema simples e transparente que permita o 
acesso a todas estas informações através de uma página web central e 
facilmente acessível;

Or. da

Alteração apresentada por Dan Jørgensen

Alteração 66
Nº 64 septies (novo)

64 septies. Congratula-se com as iniciativas da Comissão com vista a assegurar que os 
fundos pagos no âmbito dos regimes agrícolas de apoio da Comunidade 
sejam agora tornados públicos;

Or. da

Alteração apresentada por Dan Jørgensen

Alteração 67
Nº 64 octies (novo)

64 octies. Espera a Comissão dê instruções aos Estados-Membros tão rapidamente 
quanto possível para normalizarem as informações colocadas na Internet no 
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tocante ao financiamento agrícola, por forma a que possam ser 
completamente comparáveis entre os diferentes países;

Or. da

Alteração apresentada por Dan Jørgensen

Alteração 68
Nº 64 nonies (novo)

64 nonies. Acolhe com a grado o facto de a Comissão ter reconhecido a necessidade de 
facultar o acesso às informações sobre as várias formas de grupos de peritos 
que utiliza no seu trabalho;

Or. da

Alteração apresentada por Dan Jørgensen

Alteração 69
Nº 64 decies (novo)

64 decies. Solicita vivamente à Comissão que complete o processo tendente a uma 
maior transparência, facilitando o acesso às informações sobre as pessoas 
que estão representadas nesses grupos e quais são as suas tarefas;

Or. da

Alteração apresentada por Dan Jørgensen

Alteração 70
Nº 64 undecies (novo)

64 undecies. Convida a Comissão a publicar os nomes das pessoas que participam nestes 
grupos, bem como os nomes dos consultores especiais que cada Comissário 
e/ou Direcção-Geral e/ou gabinete contratou;

Or. da
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Alteração apresentada por Herbert Bösch

Alteração 71
Nº 69

69. Nota igualmente que, segundo o Tribunal, desde 2005, são aplicáveis novas regras 
relativas à discriminação dos serviços de intermediação financeira indirectamente 
medidos, regras essas que foram aprovadas já em 2002 e que, segundo dados do 
Eurostat, provocariam um aumento significativo do RNB, e lamentando que a 
Comissão ainda não tenha apresentado propostas ao Conselho para aplicar essas 
modificações ao cálculo dos recursos próprios (pontos 4.20 a 4.21);

Or. de

Alteração apresentada por Herbert Bösch

Alteração 72
Nº 69 bis (novo)

69 bis. Reprova que, no caso dos serviços de intermediação financeira indirectamente 
medidos, a Comissão siga claramente uma abordagem diferente da utilizada 
relativamente à inclusão das actividades ilegais no RNB (ponto 4.19), que são 
incluídas no cálculo dos recursos próprios, apesar de ainda não estar garantida 
uma aplicação uniforme pelos Estados-Membros, razão por que a Comissão 
formulou reservas que permitem proceder a um ajustamento ulterior dos números;

Or. de

Alteração apresentada por Herbert Bösch

Alteração 73
Nº 69 ter (novo)

69 ter. Parte do princípio de que a discriminação dos serviços de intermediação financeira 
indirectamente medidos para efeitos dos recursos próprios do RNB está 
automaticamente incluída na futura decisão relativa aos recursos próprios, na 
medida em que, na sua Proposta de Decisão do Conselho relativa ao sistema de 
recursos próprios das Comunidades Europeias (COM(2006) 0099 final, de 8 de 
Março de 2006), a Comissão não emitiu quaisquer reservas restritivas a esse 
respeito;

Or. de
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Alteração apresentada por Dan Jørgensen, Paulo Casaca

Alteração 74
Nº 71

71. Saúda vivamente o facto de que o Tribunal reconhece que o sistema integrado de 
gestão e de controlo (SIGC), quando aplicado correctamente, é um sistema de controlo 
eficaz para limitar o risco de erros ou de despesas irregulares;

Or. en

Alteração apresentada por Jean-Pierre Audy

Alteração 75
Nº 73

73. Reafirma uma vez mais que a cooperação dos Estados-Membros com a Comissão para 
assegurar a legalidade e a regularidade das operações a nível dos beneficiários finais é 
indispensável e exorta a Comissão a intensificar os controlos posteriores aos pagamentos 
e a velar pela cobrança dos pagamentos irregulares; 

Or. fr

Alteração apresentada por Rodi Kratsa-Tsagaropoulou

Alteração 76
Nº 74

74. Deplora que o Tribunal continue a constatar a existência de problemas na aplicação do 
SIGC na Grécia, apoia plenamente o plano de acção adoptado em comum, acompanhado 
de prazos e objectivos concretos, pedido pela Comissão às autoridades gregas, que estão 
rapidamente a implementar um Programa de Gestão e Controlo credível, a fim de 
corrigir os erros, e apoia igualmente a Comissão na sua intenção de aplicar rigorosamente 
a legislação existente em matéria de suspensão dos pagamentos, caso o Governo grego 
não corrija os problemas actuais nos prazos fixados; regista que, já no início de 2006, as 
autoridades gregas competentes melhoraram a qualidade e a eficiência do sistema de 
controlo para a concessão de ajudas no quadro da política agrícola comum;

Or. el
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Alteração apresentada por Bart Staes, Paul van Buitenen

Alteração 77
Nº 74

74. Deplora que o Tribunal continue a constatar a existência de problemas na aplicação do 
SIGC na Grécia, toma nota do plano de acção, acompanhado de prazos e objectivos 
concretos, pedido pela Comissão às autoridades gregas a fim de corrigir os erros, e da 
intenção da Comissão (supressão) de aplicar rigorosamente a legislação existente em 
matéria de suspensão dos pagamentos, caso o Governo grego não corrija os problemas 
actuais (supressão), como anunciou perante a comissão parlamentar competente; 
convida por ora a Comissão, até que o SIGC seja plenamente aplicado e se 
demonstre o seu funcionamento adequado, a suspender 60% dos pagamentos de
2007 à Grécia;

Or. en

Alteração apresentada por Jan Mulder

Alteração 78
Nº 74 bis (novo)

74 bis. Observa que com o sistema actual as correcções são frequentemente pagas pelos 
contribuintes e não pelo beneficiário final que cometeu o erro; considera portanto 
que as correcções têm apenas um efeito preventivo e dissuasivo limitado sobre os 
beneficiários e os gestores;

Or. en

Alteração apresentada por Bart Staes, Paul van Buitenen

Alteração 79
Nº 75

75. Toma nota dos problemas constatados na aplicação do SIGC nos novos Estados 
Membros visitados pelo Tribunal, nos quais os sistemas não são ainda fiáveis, e 
solicita à Comissão e àqueles Estados-Membros que adoptem todas as medidas ao seu 
alcance para corrigir estas insuficiências;

Or. en
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Alteração apresentada por Bart Staes, Paul van Buitenen

Alteração 80
Nº 76

76. Observa igualmente as graves deficiências assinaladas pelo Tribunal por ocasião dos 
controlos realizados no âmbito do desenvolvimento rural, das restituições à exportação 
e, sobretudo, do sector do azeite em Espanha, na Grécia e em Itália, e solicita à 
Comissão que reforce os controlos nesses sectores até ao final de 2007 e que informe 
o Parlamento do resultado destes controlos antes do processo de quitação de 2006;

Or. en

Alteração apresentada por Rodi Kratsa-Tsagaropoulou

Alteração 81
Nº 76

76. Observa igualmente as graves deficiências assinaladas pelo Tribunal por ocasião dos 
controlos realizados no âmbito do desenvolvimento rural, das restituições à exportação 
e, sobretudo, do sector do azeite em Espanha, na Grécia e em Itália, e solicita à 
Comissão que reforce os controlos nesses sectores; assinala que as opções para a 
aplicação da recente reforma ao sector do azeite, em conjugação com o pleno 
desenvolvimento e funcionamento dos Sistemas de informação Geográfica de que 
dispõem os Estados-Membros produtores, minimizam qualquer risco de 
irregularidades às ajudas previstas pela organização comum de mercado;

Or. el

Alteração apresentada por Bart Staes, Paul van Buitenen

Alteração 82
Nº 78

78. Acolhe com especial satisfação o facto de que, no âmbito da Iniciativa europeia em 
matéria de transparência e em conformidade com a nova regulamentação sobre os 
Fundos estruturais para o período 2007-2013, os Estados-Membros devam comunicar 
as informações relativas aos beneficiários dos financiamentos comunitários e que a 
Comissão tenha a obrigação de publicar essas informações; solicita à Comissão que 
todas estas informações e as informações sobre os beneficiários de todas as outras 
políticas da União sejam publicadas de um modo facilmente acessível, incluindo por 
parte do público em geral, e que as informações dos diferentes Estados-Membros
possam ser comparadas;

Or. en



AM\656427PT.doc 27/43 PE 386.378v01-00

PT

Alteração apresentada por Jean-Pierre Audy

Alteração 83
Nº 79

79. Observa com satisfação a nova regulamentação relativa aos Fundos estruturais para o 
período 2007-2013, em virtude do qual a Comissão não reembolsará despesas sem 
anteriormente ter recebido uma declaração escrita de um organismo independente que 
certifique a conformidade dos sistemas de gestão e de controlo com a 
regulamentação comunitária;

Or. fr

Alteração apresentada por Antonio De Blasio

Alteração 84
Nº 79 bis (novo)

79 bis. Salienta que o "elevado nível de transparência" deve ter como complementos a 
participação, responsabilidade, eficácia e a coerência, na medida em que estes 
constituem os princípios da boa governação europeia1 que devem ser aplicáveis a 
todos os níveis de governo juntamente com o princípio do Estado de direito;

Or. en

Alteração apresentada por Antonio De Blasio

Alteração 85
Nº 79 ter (novo)

79 ter. Observa que a Convenção relativa à Protecção dos Interesses Financeiros das 
Comunidades Europeias define claramente os termos "fraude", "corrupção activa e 
passiva" e "outras actividades ilegais lesivas dos interesses financeiros das 
comunidades"; apela aos Estados-Membros para que combatam todas as 
actividades atrás mencionadas praticadas com motivações quer políticas, quer 
económicas, quer sociais;

Or. en

  
1A Iniciativa europeia em matéria de transparência baseia-se no Livro Branco sobre a governança europeia 
COM(2001)0428. 
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Alteração apresentada por Ingeborg Gräßle

Alteração 86
Nº 87

87. Deplora que, segundo o Tribunal, no âmbito da gestão directa pela Comissão, 
persistam os mesmos erros que nos anos anteriores (erros no reembolso dos custos, 
complexidade das regras aplicáveis e inexistência de um mecanismo de sanções 
eficaz) e solicita à Comissão que prossiga os seus esforços com vista a simplificar e 
precisar melhor as regras aplicáveis aos programas a custos repartidos, no que se 
refere em particular a uma relação aceitável entre o registo do tempo de trabalho e 
o trabalho de documentação (Relatório anual do Tribunal de Contas relativo a 
2005, ponto 7.29), em diálogo adequado com os beneficiários das ajudas, clarifique 
ao máximo as regras, manuais e formulários aplicáveis e vele por que o mecanismo 
de sanções existente se aplique de forma eficaz e adequada sempre que necessário, 
propondo, caso necessário, as modificações que se impõem para aumentar a sua 
eficácia; pede, além disso, que se alargue o alcance e melhore a qualidade e o 
acompanhamento das auditorias de sistema das agências nacionais através de uma 
melhor informação e intercâmbio (relatório anual de 2005 do Tribunal de Contas, 
ponto 7.29, e alteração do Parlamento ao artigo 35ºbis (novo) do regulamento 
alterado que estabelece as normas de execução do Regulamento Financeiro (PE 
382.446v.01)); insta a Comissão a apresentar um elenco de medidas concretas, 
indicando como se propõe obter uma declaração de fiabilidade ilimitada durante o 
seu actual mandato no domínio da gestão directa;

Or. de

Alteração apresentada por Dan Jørgensen, Paulo Casaca

Alteração 87
Nº 89

89. Observa com apreensão que o sistema dos certificados de auditoria, apesar do seu 
custo elevado, em 2005 não proporcionou ainda as garantias previstas, pois o Tribunal 
constata erros nas declarações relativas às despesas de pessoal e às despesas gerais, 
para as quais tinham sido emitidos certificados de auditoria sem reservas; observa 
contudo que a qualidade do certificado de auditoria melhorou após a publicação dos 
requisitos destes certificados; convida a Comissão a continuar a desenvolver 
critérios apropriados para os certificados de auditoria, a fim de melhorar a sua 
utilidade;

Or. en
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Alteração apresentada por Ingeborg Gräßle

Alteração 88
Nº 91

91. Solicita à Comissão que aplique designadamente as disposições das regras de 
participação do Sétimo Programa-quadro relativas à introdução do processo 
forfetário de remuneração e que informe a sua comissão parlamentar competente no 
âmbito da revisão intercalar;

Or. en

Alteração apresentada por Eluned Morgan

Alteração 89
Nº 91

91. Solicita à Comissão que se pronuncie com urgência sobre a generalização do processo 
forfetário de remuneração (supressão);

Or. en

Alteração apresentada por Umberto Guidoni

Alteração 90
Nº 93 bis (novo)

93 bis. Espera que a Comissão execute o orçamento em função das decisões da Autoridade 
Orçamental, Parlamento e Conselho;

Or. it

Alteração apresentada por Ingeborg Gräßle

Alteração 91
Nº 96

96. Observa com apreensão que, segundo o Tribunal, as análises dos riscos efectuadas por
EuropeAid não tiveram em conta os riscos que representam os diferentes tipos de 
organismos responsáveis pela execução dos projectos (ONG, organização 
internacional, instituição governamental, etc.) e os métodos de financiamento 
utilizados (subvenção, apoio orçamental, fundo fiduciário, etc.); solicita à Comissão 
que contribua para uma maior clareza sobre a eficácia dos vários instrumentos de 
apoio produzindo relatórios diferenciados; sugere que, no âmbito da ajuda aos 
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países em desenvolvimento, se analise a introdução de um sistema progressivo que 
permita, antes de mais, através do apoio a projectos isolados, criar as condições 
necessárias para a concessão de apoio orçamental, ou seja, a existência de alguma 
forma de controlo orçamental democrático e de estruturas de auditoria 
independentes; 

Or. de

Alteração apresentada por Salvador Garriga Polledo

Alteração 92
Nº 97

97. Lamenta em especial que, pelo facto de os controlos de Europe-Aid não abrangerem 
adequadamente as operações efectuadas pelos organismos responsáveis pela execução 
dos projectos, pouco contribuam para dar uma garantia global acerca da legalidade e 
regularidade das operações subjacentes (pontos 8.12 e 8.14 do Relatório Anual);

Or. es

Alteração apresentada por Herbert Bösch

Alteração 93
Nº 100 bis (novo)

100 bis. Toma nota da informação prestada pela Comissão (resposta à pergunta 
escrita E-4481/06), de acordo com a qual, no caso de fraude e corrupção em 
torno do projecto de infra-estruturas hidráulicas "Lesotho Highlands Water 
Project" (LHWP), o Tribunal Superior do Lesoto condenou a penas 
pecuniárias três empresas que tinham beneficiado de fundos comunitários, 
nomeadamente, a Schneider Electric S.A. (França), a Impregilo EPA (Itália) 
e a Lahmeyer Internacional GmbH (Alemanha);

Or. de

Alteração apresentada por Herbert Bösch

Alteração 94
Nº 100 ter (novo)

100 ter. Recorda que, em conformidade com o nº 1, alínea e), do artigo 93º do 
Regulamento Financeiro e das respectivas normas de execução, as empresas 
que tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado por fraude, 
corrupção, participação numa organização criminosa ou qualquer outra 
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actividade ilegal que prejudique os interesses financeiros das Comunidades 
serão excluídas da participação num contrato por um período de quatro 
anos, no máximo; 

Or. de

Alteração apresentada por Herbert Bösch

Alteração 95
Nº 100 quater (novo)

100 quater. Censura o facto de a Comissão, no caso do projecto de infra-estruturas 
hidráulicas "Lesotho Highlands Water Project" ainda não ter deliberado 
nos termos o nº 1, alínea e), do artigo 93º do Regulamento Financeiro, 
apesar de duas das três decisões judiciais já terem sido proferidas há três 
anos;

Or. de

Alteração apresentada por Herbert Bösch

Alteração 96
Nº 100 quinquies (novo)

100 quinquies. Confia em que a Comissão adopte e publique as correspondentes 
decisões o mais tardar até Junho de 2007 e que, o mais tardar em 
Setembro de 2007, apresente ao Parlamento, assim como ao Banco 
Europeu de Investimento, que também é parte interessada, um relatório 
circunstanciado especificando os esforços empreendidos para recuperar 
as verbas;

Or. de

Alteração apresentada por Bart Staes, Paul van Buitenen

Alteração 97
Nº 103 bis (novo)

103 bis. Convida a Comissão a informar o Parlamento até ao final de 2007 dos progressos 
realizados pelos novos Estados-Membros, em particular a Roménia e a Bulgária, 
no que respeita a introdução de legislação anticorrupção; lamenta que a 
legislação anticorrupção proposta pelo Governo romeno, no caso, o ministro da 
Justiça, tenha sido travada pelo Parlamento romeno; apoia plenamente os 
esforços do Governo com vista a aprovar e introduzir esta legislação;



PE 386.378v01-00 32/43 AM\656427PT.doc

PT

Or. en

Alteração apresentada por Ashley Mote

Alteração 98
Nº 103 ter (novo)

103 ter. Está alarmado perante as notícias publicadas pela imprensa, um acórdão do 
Tribunal da Função Pública no processo F-17/05, as perguntas parlamentares 
relativas às baixas psiquiátricas e o Relatório especial 3/2003 do Tribunal de 
Contas sobre o regime de pensões de invalidez; considera que quando as 
Instituições Europeias persuadem o pessoal a aceitar as condições de invalidez 
após um ano de ausência, tal é de facto uma forma de estas instituições se 
desembaraçarem das pessoas difíceis;

Or. en

Alteração apresentada por Paulo Casaca

Alteração 99
Nº 103 quater (novo)

103 quater. Manifesta contudo a sua preocupação com o custo crescente das pensões de 
invalidez e considera que é inaceitável utilizar as pensões de invalidez 
compulsivas com base em desordens do foro psicológico a fim de resolver 
qualquer relação conflituosa com o pessoal da Comissão;

Or. en

Alteração apresentada por Dan Jørgensen, Paulo Casaca

Alteração 100
Nº 103 quinquies (novo) (após o subtítulo Agências)

103 quinquies. Considera que o número cada vez maior de agências nem sempre traduz as 
necessidades reais da União e dos seus cidadãos; convida portanto a 
Comissão a apresentar um estudo de custo-benefício antes de instituir 
qualquer nova agência e convida o Tribunal de Contas a dar o seu parecer 
sobre o estudo de custo-benefício antes da decisão do Parlamento;

Or. en
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Alteração apresentada por Dan Jørgensen, Paulo Casaca

Alteração 101
Nº 103 sexies (novo) (após o subtítulo Agências)

103 sexies. Convida a Comissão a apresentar um estudo quinquenal sobre o valor 
acrescentado de cada agência existente; convida todas as instituições 
competentes, no caso de uma avaliação negativa do valor acrescentado de 
qualquer Agência, a tomarem as medidas necessárias, reformulando o mandato 
da Agência em causa ou encerrando-a;

Or. en

Alteração apresentada por Ingeborg Gräßle

Alteração 102
Nº 105

105. Nota que o auditor interno, no seu relatório anual de actividade para 2005, emite uma 
reserva, constatando que não dispõe do pessoal necessário para poder cumprir 
correctamente a obrigação prevista no Regulamento Financeiro1 de efectuar uma 
auditoria anual dessas agências; insta o auditor interno a transmitir o mais 
rapidamente possível à autoridade orçamental as necessidades suplementares de 
pessoal para o efeito;

Or. de

Alteração apresentada por Jean-Pierre Audy

Alteração 103
Nº 108 bis (novo)

108 bis. Solicita à Comissão que reflicta na ideia da organização de uma auditoria para 
cada uma das agências da União Europeia com vista a examinar o seu 
funcionamento, tendo nomeadamente em conta a gestão dos recursos humanos, 
o orçamento a realização ou não da missão que lhes foi confiada;

Or. fr

  
1Artigo 185º do Regulamento Financeiro. 
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Alteração apresentada por Jean-Pierre Audy

Alteração 104
Nº 108 ter (novo)

108 ter. Sugere, a fim de ter uma visão global das situações financeiras das agências e 
da sua evolução, que se estude a apresentação de contas consolidadas das 
agências constituídas num sub-perímetro de consolidação;

Or. fr

Alteração apresentada por Dan Jørgensen, Paulo Casaca

Alteração 105
Nº 109 bis (novo)

109 bis. Convida o Tribunal de Contas a criar um capítulo adicional dedicado às Agências 
no seu relatório anual, a fim de oferecer uma imagem muito mais clara da 
utilização dos fundos da União Europeia pelas Agências;

Or. en

Alteração apresentada por Ingeborg Gräßle

Alteração 106
Nº 110

110. Toma nota do relatório favorável do Tribunal sobre as contas anuais das Escolas 
europeias; constata, no entanto, que, nesse relatório, se assinala que o sistema de 
controlo interno das Escolas não obedece ao princípio da separação das funções entre 
gestores e contabilistas e que as funções de gestor orçamental são exercidos, por 
delegação, por dois Chefes de Unidade para todas as rubricas e sem limite financeiro1;
espera que o novo Regulamento Financeiro das Escolas europeias, entrado em vigor 
em 1 de Janeiro de 2007, corrija as deficiências assinaladas pelo Tribunal; confia em 
que, futuramente, a Comissão assuma com maior empenho a sua responsabilidade 
por uma política escolar duradoura, tal como lhe compete em função da sua 
participação financeira nas escolas europeias e não do peso formal do seu voto nas 
mais elevadas instâncias decisórias, e que diligencie por uma política de longo 
prazo, fiável para os interessados e segura em termos de planificação; almeja, para 
médio prazo, uma adaptação do peso formal do voto à participação financeira;

Or. de

  
1Ver pontos 10 e 11 do relatório do Tribunal de Contas sobre as contas anuais das Escolas europeias relativas ao 
exercício de 2005, entregue ao Parlamento em 30 de Novembro de 2006. 
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Alteração apresentada por Herbert Bösch

Alteração 107
Subtítulo entre os nºs 110 e 111

Questões relacionadas com os edifícios da Comunidade

Or. de

Alteração apresentada por Herbert Bösch

Alteração 108
Nº 111 bis (novo)

111 bis. Retomará outras questões relacionadas com o edifício Berlaymont assim que 
estiver disponível o anunciado relatório especial do Tribunal de Contas sobre 
a política imobiliária; 

Or. de

Alteração apresentada por Herbert Bösch

Alteração 109
Nº 111 ter (novo)

111 ter. Toma nota dos relatórios da Comissão de 21 de Fevereiro de 2007 relativos a 
um cartel no sector dos elevadores e escadas rolantes, cujos membros foram 
condenados a pagar uma multa de mais de 990 milhões de euros; confia em 
que a Comissão apresente, até Setembro de 2007, um relatório especificando 
até que ponto as instituições da Comunidade também foram vítimas deste 
cartel nos seus diversos projectos imobiliários e indicando as medidas 
tomadas para fazer valer os seus direitos a uma indemnização pelos danos 
sofridos;

Or. de

Alteração apresentada por Antonio De Blasio

Alteração 110
Nº 128

128. Salienta que, apesar dos resultados positivos obtidos em numerosos domínios, o 
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impacto global do programa TACIS nem sempre foi tão eficaz e duradouro como se 
esperava; observa que a natureza das irregularidades identificadas pelo Tribunal 
consiste principalmente numa gestão deficiente do processo de programação pela 
Comissão;

Or. en

Alteração apresentada por Antonio De Blasio

Alteração 111
Nº 129

129. Solicita à Comissão que implique o Governo russo numa cooperação reforçada a fim 
de identificar com rigor as necessidades do país e a direcção que deve seguir, bem 
como a esforçar-se por definir e identificar as prioridades e os objectivos a alcançar 
com as acções levadas a efeito; a Comissão deve ter presente o princípio da "relação 
custo-benefício" e portanto insta a Comissão a acompanhar e avaliar o programa 
de uma forma mais prudente e próxima do que anteriormente;

Or. en

Alteração apresentada por Salvador Garriga Polledo

Alteração 112
Nº 134

134. Insta a Comissão a clarificar o papel desempenhado pela DG ECHO e pela DG 
Ambiente (através do mecanismo de protecção civil) na resposta às necessidades 
humanitárias, a fim de assegurar uma acção coerente;

Or. es

Alteração apresentada por Christofer Fjellner

Alteração 113
Nº 139

Suprimido

Or. sv
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Alteração apresentada por Antonio De Blasio

Alteração 114
Nº 140 bis (novo)

140 bis. Lamenta que a Comissão tenha sobrestimado a capacidade administrativa das 
autoridades búlgaras e romenas e as capacidades de absorção destes países, o que 
se traduziu em objectivos irrealistas que carecem de sustentabilidade;

Or. en

Alteração apresentada por Antonio De Blasio

Alteração 115
Nº 141

141. Rejeita a prática da Comissão em virtude da qual alguns dos projectos financiados 
pelo programa Phare não decorreram de uma necessidade provada previamente, e 
consequentemente os princípios da legalidade e regularidade foram desrespeitados;

Or. en

Alteração apresentada por Antonio De Blasio

Alteração 116
Nº 142 bis (novo)

142 bis. Observa que embora tenham sido tomadas certas medidas a fim de resolver o 
problema da capacidade administrativa insuficiente e os erros quanto à 
oportunidade da regra do direito dos contratos, e assegurar o cumprimento das 
disposições em matéria de co-financiamento, os esforços ainda devem prosseguir;

Or. en

Alteração apresentada por Antonio De Blasio

Alteração 117
Nº 143

143. Solicita à Comissão que preste uma atenção particular à criação de estruturas 
administrativas e de sistemas de informação, na Roménia a na Bulgária, aptos para 
gerir e controlar os financiamentos europeus e que acompanhe a reorganização das 
administrações encarregadas de investir esses financiamentos;

Or. en
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Alteração apresentada por Antonio De Blasio

Alteração 118
Nº 145

145. Solicita à Comissão e ao OLAF que apresentem um relatório anual, até 2013, sobre 
a solvência das administrações romena e búlgara para uma gestão financeira positiva e 
sã dos fundos comunitários e sobre o estado dos projectos da União Europeia em 
curso;

Or. en

Alteração apresentada por Antonio De Blasio

Alteração 119
Nº 158 bis (novo)

158 bis. Saúda o facto de que a discussão deste relatório especial decorreu em simultâneo 
com a primeira apresentação introdutória da proposta da Comissão relativa à 
reforma do sector das frutas e produtos hortícolas que entrará em vigor em 2008;

Or. en

Alteração apresentada por Christofer Fjellner

Alteração 120
Nº 159

159. Reitera o seu compromisso em prol da ajuda comunitária ao sector das frutas e 
produtos hortícolas da UE (supressão);

Or. sv

Alteração apresentada por Antonio De Blasio

Alteração 121
Nº 159 bis (novo)

159 bis. Salienta que as organizações de produtores são a pedra angular da OCM das 
frutas e produtos hortícolas e apoia portanto a Comissão que incentiva e apoia os 
produtores a constituírem organizações de produtores;
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Or. en

Alteração apresentada por Antonio De Blasio

Alteração 122
Nº 162

162. Toma nota da avaliação prevista para 2009, mas lembra à Comissão que após as 
reformas de 2008 seria mais útil elaborar a avaliação em 2011; e solicita que a 
Comissão instaure um mecanismo de acompanhamento e de controlo adequado para o 
sector das frutas e produtos hortícolas a fim de velar pelo respeito dos princípios da 
boa gestão financeira;

Or. en

Alteração apresentada por Antonio De Blasio

Alteração 123
Nº 164

164. Considera, como o Tribunal, que o sistema actual deve ser objecto de uma revisão 
exaustiva a fim de melhorar a sua eficiência e a sua eficácia; solicita, 
consequentemente, à Comissão e aos Estados-Membros que controlem rigorosamente 
e aumentem a eficiência e a eficácia do sistema de programas operacionais para os 
produtores, que estudem os factores de êxito dos melhores resultados obtidos e que 
elaborem conclusões nessa base a fim de assegurar uma melhor aplicação a nível dos 
Estados-Membros, particularmente nas regiões menos organizadas;

Or. en

Alteração apresentada por Antonio De Blasio

Alteração 124
Nº 165 bis (novo)

165 bis. Solicita à Comissão que alinhe os procedimentos e disposições do regime de apoio 
com os dos Fundos do Desenvolvimento Rural, a fim de clarificar os casos em 
que podem ser complementares e os casos em que são mutuamente exclusivos; 

Or. en
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Alteração apresentada por Salvador Garriga Polledo

Alteração 125
Nº 175

Suprimido

Or. es

Alteração apresentada por Jan Mulder

Alteração 126
Considerando B bis (novo)

B bis. Considerando que a melhoria da gestão financeira na União deve ser apoiada e 
impulsionada acompanhando de perto os progressos na Comissão e nos 
Estados-Membros,

Or. en

Alteração apresentada por Jean-Pierre Audy

Alteração 127
Considerando D

D. Considerando que o exercício de responsabilidades de controlo pelos 
Estados-Membros para a produção de informações financeiras e, nomeadamente, o 
requisito, em aplicação do artigo 44º do acordo interinstitucional, de resumos das 
auditorias e das declarações disponíveis, deveria contribuir grandemente para a 
melhoria da gestão do orçamento comunitário e para a obtenção de uma declaração de 
fiabilidade positiva, 

Or. fr

Alteração apresentada por Jan Mulder

Alteração 128
Considerando D

D. Considerando que o exercício de responsabilidades de controlo pelos
Estados-Membros para a produção de informações financeiras e o requisito de parecer 
positivo a nível central relativamente a essas informações deveria contribuir 
grandemente para a melhoria da gestão do orçamento comunitário, assegurando a 
realização de um quadro de controlo interno integrado da União Europeia, e para a 
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obtenção de uma declaração de fiabilidade positiva,

Or. en

Alteração apresentada por Jean-Pierre Audy

Alteração 129
Considerando F

F. Considerando que o princípio de orientação geral visado pelo Parlamento consiste em 
assegurar que, em conformidade com o Tratado CE, sejam assumidas plenamente 
tanto a responsabilidade final que incumbe à Comissão em matéria de gestão do 
orçamento comunitário como as competências dos Estados-Membros em matéria de 
gestão dos fundos postos à sua disposição, 

Or. fr

Alteração apresentada por Ashley Mote

Alteração 130
Considerando H bis (novo)

H bis. Considerando que em 2007 o Conselho já por duas vezes mostrou que não tem 
quaisquer sugestões com vista a trabalhar para as declarações de fiabilidade 
nacionais;

Or. en

Alteração apresentada por Jean-Pierre Audy

Alteração 131
Considerando I

I. Considerando que (supressão) um controlo interno eficaz é uma componente 
essencial do princípio da boa gestão financeira no que se refere ao Regulamento 
Financeiro modificado pelo Regulamento (CE, Euratom) n° 1995/2006,

Or. fr
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Alteração apresentada por Jan Mulder

Alteração 132
Considerando J

J. Considerando que, no seu relatório anual 2005, o Tribunal sublinhou, no que se refere 
ao estabelecimento de um quadro de controlo interno integrado, que "um dos 
objectivos mais importantes aprovados pela Comissão é representado pela 
proporcionalidade e pela relação custo-eficácia dos controlos" (ponto 2.10), indicando 
neste contexto que o processo de simplificação (por exemplo, uma maior utilização 
do pagamento de montantes fixos e forfetários, regras simplificadas para a 
adjudicação de contratos e a concessão de subvenções) e a utilização de certificados 
de auditoria e de declarações de garantia de terceiros responsáveis por tarefas de 
execução do orçamento poderão desempenhar um papel significativo,

Or. en

Alteração apresentada por Jan Mulder

Alteração 133
Considerando L

L. Considerando que o trabalho da sua Comissão do Controlo Orçamental, em geral, e, 
em especial, o procedimento de quitação, é um processo que tem por objectivos 1) 
estabelecer a plena responsabilidade da Comissão, no seu conjunto, e dos Comissários 
a nível individual, bem como de todos os demais agentes pertinentes, em 
conformidade com o Tratado, 2) criar um ambiente propício para esse efeito e 3) 
melhorar a gestão financeira na UE, criando, dessa forma, uma base mais sólida para a 
tomada de decisões à luz dos resultados da auditoria do Tribunal de Contas,

Or. en

Alteração apresentada por Paulo Casaca

Alteração 134
Considerando M bis (novo)

M bis. Considerando que o Relatório especial nº 3/2003 sobre o regime de pensões de 
invalidez das instituições europeias observa que as despesas das instituições 
europeias relativas às pensões de invalidez triplicaram entre 1985 e 2000 (quadro 
2); que cerca de metade das patologias que resultam em invalidez são desordens do 
foro psicológico (ponto 14) e que em alguns destes casos, pode existir uma relação 
conflituosa com a instituição (ponto 60),

Or. en
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Alteração apresentada por Paulo Casaca

Alteração 135
Considerando M ter (novo)

M ter. Considerando que, por acórdão do Tribunal de Primeira Instância europeu (F-
17/05), a decisão da Comissão de 22 de Setembro de 2004 de prolongar a invalidez 
foi anulada,

Or. en


